
PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO PAULO 
 
Meta 15 – Garantir, em regime de colaboração entre a União e os Municípios, 
no prazo de 1 (um) ano de vigência do PEE, política estadual de formação dos 
profissionais da educação de que tratam os incisos I, II e III do “caput” do artigo 
61 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, assegurando que todos 
os professores da educação básica possuam formação específica de nível 
superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que 
atuam. 
 
 
Estratégias 
 
15.1. Propiciar formação aos profissionais da educação, de modo a atender às 
especificidades do exercício de suas atividades, bem como aos objetivos das 
diferentes etapas e modalidades da educação básica, sob os seguintes 
fundamentos: 
 
a) sólida formação inicial básica, que propicie o domínio dos saberes científicos, 
filosóficos, sociológicos, antropológicos, históricos, entre outros, articulados à 
prática pedagógica; 
 
b) associação entre teorias e práticas, mediante estágios supervisionados, 
capacitação em serviço e formação continuada; 
 
c) aproveitamento de formação e experiências anteriores, em instituições de 
ensino e em outras atividades; 
 
d) aos educadores já em exercício, período reservado a estudos, planejamento 
e avaliação, a ser realizado durante a jornada de trabalho do profissional da 
educação (artigo 67, inciso V, da Lei Federal nº 9.394/1996). 
 
15.2. Assegurar, no próprio sistema ou em colaboração com os demais sistemas 
de ensino, a oferta de programas permanentes e regulares de formação 
continuada para aperfeiçoamento profissional, inclusive em nível de pós-
graduação.  
 
15.3. Aprimorar programa de concessão de bolsas de estudos para formação 
dos profissionais da educação básica estadual em nível de pós-graduação. 
 
15.4. Instituir e manter programas de melhoria das condições dos estágios 
profissionais na rede estadual de ensino, por meio da concessão de bolsas e 
outros incentivos. 
 
15.5. Promover, preferencialmente em colaboração com outros sistemas de 
ensino, a universalização das exigências mínimas de formação para o exercício 
da profissão de todos os profissionais da educação escolar básica. 
 
15.6. Assegurar mecanismos de concessão de licenças para aperfeiçoamento e 



formação continuada, de modo a promover a qualificação sem ferir os interesses 
da aprendizagem dos estudantes. 
 
15.7. Assegurar programa de bolsas de estudos para professores de línguas 
estrangeiras para fins de aperfeiçoamento profissional no exterior. 
15.8. Constituir incentivos de progressão por qualificação do trabalho 
profissional, a partir da titulação e da habilitação profissional. 
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